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De: Procuradoria
 
Para: Gabinete da Presidência
 
 
 

MANIFESTAÇÃO DA PROCURADORIA-GERAL 
  
Processo nº 3505/2023 
Tribuna Livre nº 08/2023 
Interessado: Edimar de Oliveira Campos, por intermédio do Vereador Antônio Cesar 
  
Trata-se de inscrição para uso da Tribuna Livre formulada por Edimar de Oliveira Campos,
Presidente do Sindicato dos Empregados de Empresas de Segurança e Vigilância do Estado
do Espírito Santo (SINDIVIGILANTES), em que requer a participação na Sessão Ordinária do
dia 22/05/023 para abordar o tema referente à segurança nas escolas (fls. 04). 
O pedido foi dirigido ao Vereador Antônio Cesar, que por sua vez encaminhou à Presidência
desta Casa de Leis o referido requerimento (fls.  02), juntamente com a documentação
acostada às fls. 04/16. 
Ao  compulsar  a  documentação  juntada,  observo  que  foram  cumpridos  os  requisitos
elencados nos incisos do art. 210 do Regimento Interno. 
Desse modo, esta Procuradoria-Geral OPINA pelo deferimento do uso da Tribuna Livre pelo
cidadão  Edimar  de  Oliveira  Campos,  para  tratar  do  assunto  mencionado  às  fls.  04,  
ORIENTANDO que a Tribuna Livre seja utilizada na primeira sessão ordinária do
próximo mês, ou seja, no dia 05/06/2023, em observância ao regramento contido no
art. 209 do Regimento Interno. 
Em arremate, caso a Presidência acate o pedido para que a Tribuna seja utilizada no dia
22/05/2023,  esta  Procuradoria  Legislativa  ORIENTA  que  a  Presidência  coloque  o
requerimento em deliberação pelo Plenário, consoante regramento disposto no art. 212 do
R.I. 
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Linhares-ES, 15 de maio de 2023.
 
 

Thárcio Ferreira Demo
 

Procurador Geral
 
 
 

 
 

Tramitado por: Thárcio Ferreira Demo
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